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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N. 681/91 DE 83 BE DEZEMBRO DE 1991.

Hodifica o Artigo ne 98 e Parágrafo Único do Arti

go 100 da Lei n* 19/90 de 20 de agosto de 1990.

0 Sr. Ezequias Vicente di Silva, Prefeito ftunici -

pai de Brasnorte MT, no uso das atribuições que

lhe sao conferidas por Lei, FAZ SABER, que a

Canara Municipal aprovou e Ele sanciona e pronulga

a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica Modificado o Artigo n* 98 da Lei

na 19/90 de 20 de agosto de 1998, que passa a ter a seguinte redação:

• 0 funcionário, que exceder 40 (quarenta ) horas

de trabalho seManal, independente do dia da senana, estará fazendo serviço extraordina -

rio e recebera com os seguintes acresciMos:

I - 25% (vinte e cinco por cento) do horário nowal de trabalho, no período coMpreendido

entre 17 (dezessete) e 20 (vinte) horas;

II - 50*/. (cinqüenta por cento) da hora nomal de trabalho, no periodo entre 20 (vinte) e

22 (vinte e duas) horas".

ARTIGO 2.-0 Parágrafo Ünico do Artigo 100, passa

a ter a seguinte redação;

"Em se tratando de serviço extraordinário noturno,

o acrescido de que trata este Artigo incidira sobre a reMuneracao prevista no Artigo 98,

iteM II desta Lei.

ARTIGO 3. - PerManeceM inalterados os deMais arti

gos da Lei n* 19/90.
ARTIGO 4. - Esta Lei entrara eM vigor na data de

sua publicasao revogadas as disposições eM contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte, Estado de Mato

Grosso, aos três dias do nes de dezembro,de huH Mil novecentos e noventa e um.
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